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TERMO DE ABERTURA DE PROJETO - TAP

1. INFORMAÇÕES INICIAIS

Título do Projeto: Abertura de Novos Cursos do Campus Cedro

Campus: CEDRO

 

2. APRESENTAÇÃO

2.1. Justificativa do Projeto

A proposta de abertura dos cursos de Licenciatura em Letras – Português e Curso
Técnico Integrado em Administração na modalidade EJA no IFCE Campus Cedro
atende a demandas educacionais e socioeconômicas da região, que carece de
profissionais qualificados tanto para a educação básica quanto para o setor produtivo
local.  A Licenciatura em Letras contribuirá para suprir a necessidade de professores
habilitados em Língua Portuguesa, bem como na missão institucional de promover
educação pública, gratuita e de qualidade, articulada ao desenvolvimento local,
especialmente na formação de professores e oferta de cursos na educação de jovens e
adultos e com isso, atender as metas e percentuais legais da instituição.

 

2.2. Alinhamento Estratégico com o PDI 2024-2028 - Qual objetivo estratégico possue
relação direta com o projeto?

( ) OE-1 Aperfeiçoar o acompanhamento de egressos visando à realimentação dos
currículos dos cursos ofertados.
( ) OE-2 Fortalecer os programas de apoio ao discente a fim de melhorar a
permanência e o êxito dos estudantes.
( ) OE-3 Ampliar e fortalecer os programas de capacitação, consultoria técnica e
divulgação científica oferecidos pelo IFCE, a fim de atender às necessidades da
comunidade local e regional.
( ) OE-4 Expandir as parcerias estratégicas com organizações públicas e privadas para
ampliar as oportunidades de inserção no mundo do trabalho.
( ) OE-5 Implementar programas de integração entre o IFCE e diversos agentes do
mundo do trabalho, contemplando o fomento à Economia Criativa, Gestão Social e
Economia Solidária.
( ) OE-6 Consolidar os programas de assistência estudantil para promover o bem-estar
e a inclusão dos estudantes.
( ) OE-7 Fortalecer a internacionalização do IFCE, proporcionando um ambiente
acadêmico enriquecido pela diversidade cultural, troca de conhecimentos e
oportunidades de colaboração global.
( ) OE-8 Expandir e fortalecer programas culturais que promovam a diversidade
artística, reforçando a infraestrutura e a modernização dos equipamentos voltados a
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eventos.
(X) OE-9 Desenvolver currículos atentos às necessidades específicas do público
trabalhador, adequando a periodicidade de oferta, turnos e peculiaridades locais.
( ) OE-10 Elevar a taxa de ocupação das vagas ofertadas, maximizando a utilização
dos recursos disponíveis e atraindo um número maior de candidatos nos processos
seletivos.
( ) OE-11 Alinhar a oferta de vagas às exigências legais estabelecidas, garantindo a
disponibilidade adequada de vagas para os cursos técnicos, licenciaturas e PROEJA.
( ) OE-12 Maximizar o desempenho nas avaliações dos cursos superiores (graduação e
pós-graduação).
( ) OE-13 Promover a verticalização acadêmica, estabelecendo conexões eficazes e
sinérgicas entre os cursos técnicos, graduação e pós-graduação.
( ) OE-14 Aperfeiçoar os macroprocessos gerenciais e de suporte com o foco na
melhoria da qualidade dos serviços educacionais.
( ) OE-15 Aperfeiçoar o fluxo processual que envolve a formalização de parceria entre
o IFCE e um parceiro externo.
( ) OE-16 Fortalecer as atividades de pesquisa, priorizando a captação de recursos, a
colaboração interdisciplinar e intercampi e ampliando as parcerias com setores da
indústria, governo e sociedade.
( ) OE-17 Integrar a extensão de forma efetiva aos currículos acadêmicos, com o
propósito de capacitar os estudantes para aplicar o conhecimento em benefício da
comunidade.
( ) OE-18 Implementar melhorias contínuas nos processos de trabalho relacionados à
extensão acadêmica do IFCE.
( ) OE-19 Estabelecer um ecossistema que apoie a realização de eventos de
empreendedorismo e inovação, favoreça a geração de ideias e promova o
funcionamento eficaz de incubadoras de empresas.
( ) OE-20 Estabelecer uma cultura institucional de inclusão, diversidade e
acessibilidade no ambiente educacional do IFCE.
( ) OE-21 Implementar soluções sustentáveis em todas as operações institucionais,
visando à redução do impacto ambiental e ao uso eficiente dos recursos naturais.
( ) OE-22 Aprimorar os processos de gestão institucional, promovendo transparência,
prestação de contas, compliance e integridade.
( ) OE-23 Fomentar o desenvolvimento contínuo dos servidores, aprimorando as suas
competências e habilidades.
( ) OE-24 Estimular os servidores e alunos a explorarem novas ideias e práticas
inovadoras, bem como desenvolverem soluções que contribuam para a qualidade das
atividades acadêmicas e administrativas.
( ) OE-25 Aprimorar a alocação de recursos e ampliar a diversificação de receitas.

2.3. Escopo do projeto

O presente projeto delimita de forma clara o que será entregue e o que não está
contemplado, a fim de evitar expectativas irreais e prevenir mudanças não
planejadas durante sua execução.

O que será entregue

Desenvolvimento da proposta pedagógica para os cursos a serem ofertados.

Elaboração dos documentos institucionais necessários (PPC, justificativa, matriz
curricular e fluxos).

Planejamento das condições mínimas de infraestrutura e recursos humanos para
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a implementação.

Articulação com setores internos para alinhamento acadêmico, administrativo e
pedagógico.

Relatórios, pareceres e encaminhamentos formais para apreciação e aprovação
nos órgãos competentes.

O que não será entregue

Execução de obras estruturais ou expansão física do campus.

Aquisição imediata de novos equipamentos ou materiais permanentes.

Implementação prática dos cursos antes de sua aprovação institucional.

Ações de divulgação externa ou campanhas de matrícula antes da autorização
final.

2.4. Partes Interessadas

Patrocinador: ANTONY GLEYDSON LIMA BASTOS

Gerente do projeto: ANTONIO MARCOS DA COSTA SILVANO

Equipe do projeto: ANTONIO MARCOS DA COSTA SILVANO, LUIZ NELDECILIO ALVES 
VITOR, LIVYA LEA DE OLIVEIRA PEREIRA 

Usuários finais ou Público Alvo: ALUNOS, COMUNIDADE EM GERAL INTERESSADA
EM ACESSAR FORMAÇÃO ACADÊMICA E PROFISSIONAL.

Outras partes envolvidas: PROEN, DEBT, DAE

 

3. Entregas previstas do projeto

OFERTA DOS CURSOS:

Licenciatura em Letras - Português;

Técnico Integrado em Administração na Educação de Jovens e Adultos (PROEJA)
 

4. ORÇAMENTO DO PROJETO

Não se aplica

 

5. DURAÇÃO

PERÍODO: Início: Novembro de 2025;

                   Término: Dezembro de 2028.
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6. ANÁLISE DE RISCO

 

Riscos Causas Probabilidade
(Alta, média

ou baixa)

Impacto
(Alta,
média

ou
baixa)

Ações mitigadoras

Atrasos na
elaboração e
conclusão do
PPC
Atrasos na
aprovação da
Proposta de
novos cursos

Aumento de
demandas de
trabalho e
sobrecarga de
atividades
atribuídos aos
envolvidos

Média Alto Sistematização e
planejamento contínuo
para execução das
etapas de execução do
projeto.

Falta de
envolvimento
de alguns
setores
estratégicos
durante a
execução do
Projeto

Falta de
articulação
entre os setores
e comunicação
efetiva

Média Média Comunicação efetiva e
eficiente entre os
setores envolvidos no
projeto.

 

 
Assinatura do Patrocinador do Projeto

ANTONY GLEYDSON LIMA BASTOS
 

Assinatura do Gerente do Projeto

ANTONIO MARCOS DA COSTA SILVANO
 
 
 

Documento assinado eletronicamente por Antonio Marcos da Costa Silvano,
Diretor(a) de Ensino, em 25/11/2025, às 16:21, com fundamento no art. 6º, § 1º,
do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Antony Gleydson Lima Bastos,
Diretor-Geral do Campus Cedro, em 25/11/2025, às 16:24, com fundamento no
art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ifce.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código
verificador 8171438 e o código CRC EB054395.
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